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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO
SANTO, REALIZADA NO DIA VINTE E SEIS
DE AGOSTO DE DOIS MIL E CINCO, ÀS
NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS, NA
SALA DAS SESSÕES, LOCALIZADA NO
EDIFÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL,
SEDE DA REITORIA, NO CAMPUS
UNIVERSITÁRIO “ALAOR DE QUEIROZ
ARAÚJO”, SOB A PRESIDÊNCIA DO
MAGNÍFICO REITOR, PROFESSOR
RUBENS SÉRGIO RASSELI,  COM A
PRESENÇA DO SENHOR VICE-REITOR,
PROFESSOR REINALDO CENTODUCATTE,
E DOS SENHORES CONSELHEIROS:
AMARILIO FERREIRA NETO, APARECIDO
JOSÉ CIRILO, CARLOS ALBERTO REDINS,
MARIA HEMENERGILDA G. BATITUCCI,
IZABEL CRISTINA NOVAES, JOSÉ GILVAN
DE OLIVEIRA, DIRCEU PRATISSOLI,
MARISTELA GOMES DA SILVA, SONIA
MARIA DALCOMUNI, WILSON MÁRIO
ZANOTTI, LUIZ CLAÚDIO FRANÇA,
JUSSARA BEZERRA DE MENEZES,
FRANCISCO FIGUEIREDO DE MENEZES E
RODRIGO VACCARI DOS REIS.
AUSENTES, COM JUSTIFICATIVA, OS
SENHORES CONSELHEIROS: LILIAN
COUTINHO YACOVENCO, JOSÉ WEBER
FREIRE MACEDO, RENATO PIROLA,
ALBERTO FERREIRA DE SOUZA, MÁRIO
CLÁUDIO SIMÕES, WELLINGTON PEREIRA
E GETÚLIO SÉRGIO SOUZA PINTO.
AUSENTE, O CONSELHEIRO JULIANO
LUCINDO MARINHO.

Havendo número legal, o Senhor Presidente
declarou aberta a Sessão. 01. APRECIAÇÃO DE ATA: Foi apreciada e
aprovada, por unanimidade, a Ata da Sessão Ordinária do dia 23 de junho de
2005. 02.COMUNICAÇÃO: O Senhor Presidente, com a palavra, fez a leitura
do Memorando nº 146-A/2005-GD/CCA-UFES, in verbis: “Memorando nº 146-
A/2005-GD/CCA-UFES. Alegre, 05 de agosto de 2005. Ilmo. Sr. Professor
Rubens Sergio Rasseli. DD. Presidente do Conselho Universitário/UFES.
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CONSUNI. DAOCS – Vitória – ES. Assunto: Solicitação (faz). Prezado Senhor:
Oficiamos a V. Sª. para solicitar que o nosso nome seja incluído como Membro
da Comissão de Orçamento e Finanças desse CONSUNI. Sendo o que nos
cabia, despedimo-nos. Atenciosamente, Prof. José Eduardo Macedo
Pezzopane. Diretor do Centro de Ciências Agrárias da UFES.” Havendo
disponibilidade na Comissão de Orçamento e Finanças, o Senhor Presidente
informou que o Conselheiro passa a integrá-la. O Conselheiro Luiz Cláudio
França, com a palavra, manifestou interesse em permanecer na Comissão de
Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, tendo o Senhor Presidente
informado não haver objeção quanto a sua permanência. Considerando a nova
composição das Comissões de Orçamento e Finanças e de Assuntos
Didáticos, Científicos e Culturais, o Senhor Presidente comunicou que
Conselheiro Mário Cláudio Simões irá integrar a Comissão de Legislação e
Normas - CLN. A Conselheira Sonia Maria Dalcomuni, com a palavra, ressaltou
a importância de haver um representante do corpo técnico-administrativo como
membro da CLN. Tendo em vista a disponibilidade de vaga, indicou o nome da
Conselheira Jussara Bezerra de Menezes para que possa, também, integrar
essa Comissão. A Conselheira Jussara Bezerra de Menezes manifestou
interesse em participar da CLN, passando, desta forma, a integrá-la. A
Conselheira Jussara Bezerra de Menezes, com a palavra, comunicou que os
servidores técnico-administrativos de 27 (vinte e sete) Universidades do país já
aderiram ao movimento de greve da categoria. Após, com relação ao
documento enviado ao Ministério Público pelos alunos, solicitando atendimento
de 30% (trinta por cento) no Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes –
HUCAM, informou que o Hospital está com mais de 30% (trinta por cento) em
funcionamento, atendendo a todos os programas, entretanto, esclareceu que o
atendimento é de 30% (trinta por cento) no Ambulatório e que no Hospital a
atendimento é normal, somente as cirurgias eletivas não serão realizadas. O
Conselheiro Carlos Alberto Redins, com a palavra, informou que a questão
iniciada pelo Diretório Acadêmico de Medicina foi também feita semelhante
solicitação pelo Conselho de Deliberação Superior do HUCAM em decisão na
reunião extraordinária realizada na última terça-feira e já encaminhada ao
Ministério Público, pois o Colegiado do Curso de Medicina e o Hospital
entendem que na questão saúde não é possível separar, ou seja, ou o Hospital
funciona integralmente ou fecha totalmente. O Conselheiro Francisco
Figueiredo de Menezes, com a palavra, enfatizou que concorda com o
Conselheiro Carlos Alberto Redins, pois não é possível separar quem merece
ou não ser atendido. O Conselheiro Wilson Mário Zanotti, com a palavra,
complementou que o Hospital Universitário é Público Federal e está inserido no
Sistema Único de Saúde – SUS que atende 100% (cem por cento) da
população, e isso inclui professores, servidores, alunos da Universidade, como
também o restante da população, não podendo haver separação de quem será
atendido, pois em saúde não existe mais grave ou menos grave. 03.
EXPEDIENTE: O Conselheiro Carlos Alberto Redins, com a palavra, solicitou
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inclusão em pauta do processo nº 1.408/04-26 – Centro de Artes – CAr –
Criação do Curso de Licenciatura em Artes Visuais. Após, solicitou a exclusão
do item 04.12 constante da pauta, processo nº 3.865/05-08 – Departamento de
Biologia – CCHN – Convênio a ser celebrado entre a UFES e a FCAA,
objetivando a cooperação técnica e administrativa para a viabilização do
Projeto de Pesquisa intitulado: “Implantação do Núcleo de Genética Aplicada à
Conservação da Biodiversidade. A Conselheira Sonia Maria Dalcomuni, com a
palavra, solicitou inclusão em pauta dos seguintes processos nos: 13.701/04-18
– Amin Suhet Mussi – Liberação de carga horária de trabalho; 16.918/04-16 –
Erly Alexandrino da Silva Neto – Liberação de carga horária de trabalho;
13.766/04-63 – Rodrigo de Oliveira Lima – Liberação de carga horária de
trabalho e nº 10.530/05-00 – Procuradoria Geral – Modelo de Contrato de
Pessoal por Tempo Determinado. A Conselheira Maristela Gomes da Silva,
com a palavra, solicitou a exclusão dos itens 04.15 e 04.23 da pauta,
respectivamente processos nos: 8.884/05-21 – Núcleo de Treinamento dos
Servidores da UFES – NTS – Projeto do NTS e Contrato a ser celebrado entre
a UFES e a FCAA e 8.692/04-80 – Fundação Ceciliano Abel de Almeida –
FCAA – Alteração do Anexo II da Resolução nº 19/2000 deste Conselho e a
inclusão em pauta do processo nº 1.536/05-97 – Pró-Reitoria de Pesquisa e
Pós-graduação – Convênio a ser celebrado entre a UFES e a Università Degli
Studi di Torino, solicitando, ainda, que este processo seja analisado
imediatamente após o item 04.05 constante da pauta. Em seguida, solicitou
caráter de urgência para a análise do item 04.01, processo nº 11.238/05-13 –
Centro Biomédico/CBM – Proposta para distribuição das Bolsas de Monitoria
para Estudantes de Graduação, provenientes do Convênio UFES e
PETROBRAS. O Conselheiro Amarílio Ferreira Neto, com a palavra, solicitou
inclusão em pauta do processo nº 7.042/05-80 – Departamento de Ciências
Fisiológicas/CBM - Criação do Curso de Pós-Graduação lato sensu
Especialização em Farmacologia Básica e Clínica. Todas as inclusões e
exclusões, bem como a urgência solicitada, foram aprovadas por unanimidade.
04. ORDEM DO DIA: 04.01. PROCESSO Nº 11.238/05-13 – CENTRO
BIOMÉDICO/CBM – Proposta para distribuição das Bolsas de Monitoria para
Estudantes de Graduação, provenientes do Convênio UFES e PETROBRÁS. A
Conselheira Maristela Gomes da Silva, com a palavra, fez a leitura do seu
parecer e dos pareceres das Comissões de Orçamento e Finanças e de
Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, favoráveis à referida proposta. Em
discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO
NÚMERO TRINTA E CINCO BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.02. PROCESSO
Nº 5.128/04-41 – DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA AMBIENTAL – CT –
Convênio a ser celebrado entre a UFES e a Companhia Espírito Santense de
Saneamento – CESAN e Contrato a ser celebrado entre a UFES e Fundação
Espírito Santense de Tecnologia – FEST. A Conselheira Sonia Maria
Dalcomuni, com a palavra, fez a leitura do seu parecer de pedido de vista, in
verbis: “PROCESSO N°: 5.128/04-41. INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE
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HIDRÁULICA E SANEAMENTO – CT. ASSUNTO: Proposta de convênio a ser
celebrado entre a UFES e a CESAN. PEDIDO DE VISTA. Cabe-me
primeiramente justificar o pedido de vista a tão importante iniciativa que é de
analisar o resíduo e possíveis alocações e reuso das Estações de Tratamento
de Esgoto (ETE) da Região Metropolitana da Grande Vitória em seus aspectos
positivos e busca de alertas, conforme segue: 1- É importante frisar que o
conhecimento de longa data, o profundo respeito pessoal e profissional que
tenho pelo Prof. Florindo dos Santos Braga  traz-nos a certeza de que nossas
sugestões serão analisadas de forma pró-ativa; 2 - A problemática da
qualidade da água, em especial, da séria precariedade e falta de cobertura de
serviços de tratamento de esgoto, no Brasil em geral e em nosso Estado tem
se constituído em importante tema de preocupação e estudos de minha parte,
não apenas porque atuo profissionalmente na área de Economia de Inovação e
Meio Ambiente, mas, principalmente, por ter me visto na contingência de
estudar o assunto por vivenciar um recente “drama’ familiar, possível de se
evitar que ocorra com outras pessoas”. - As incidências e reincidências de
doenças diagnosticadas, às vezes apressadamente como viroses e dengues
de diversos tipos são, na verdade, doenças bem mais graves resultantes da má
qualidade dos serviços de abastecimento de água e principalmente de
tratamento de esgoto.  De forma explícita isto é encontrado apenas em
diagnóstico e programa de saneamento do Estado de Santa Catarina; - As
afirmações acima podem por mim serem comprovadas por exames
laboratoriais que comprovam acometimento de meu filho, há três anos, por tipo
(Salmonela  Tiphoide) em Jardim da Penha, onde residimos, após 52 dias de
diagnóstico de dengue e viroses.  Naquele ano, muitos foram os óbitos no
Estado com estes diagnósticos que afinal camuflavam doenças como tifo,
esquistossomose e tuberculose, as quais todos imaginavam erradicadas.
Assim, - Parabenizo os pesquisadores e a CESAN pelo acesso às ETE’s e
alerto de forma enfática: 1-Enfatizem as análises infectológicas do material e,
se possível, também  do efluente pós-tratamento; 2-Indiquem o reuso na
agricultura apenas em caso de extrema segurança quanto à sua toxicidade
e limpeza infectológica. De preferência alertem para a urgência da
multiplicação das ETE’s no Estado e a construção de emissários submarinos.
Ou seja, que o uso do lodo como adubo seja indicado apenas como última
possibilidade e só dentro  do  mais alto grau de segurança infectológica. O País
inteiro é carente de informações e profissionais habilitados em infectologia nos
Órgãos Públicos.  Sempre que possível consultem especialistas, a exemplo do
Dr. Paulo Mendes Peçanha, para auxiliá-los nessa pesquisa. Desculpem-me o
atraso no processo de pesquisa Prof. Florindo dos Santos Braga, mas coloco-
me à disposição para maiores informações, e espero que aceite nossas críticas
enquanto construtivas na exploração dessa importante oportunidade de acesso
às Estações de Tratamento de Esgoto - ETE’s que sua equipe terá. Vitória, 28
de julho de 2005. Sonia Maria Dalcomuni. Conselheira.” Após, o Senhor
Presidente solicitou à Conselheira Maristela Gomes da Silva que fizesse a
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leitura do parecer emitido pela Comissão de Orçamento e Finanças,
destacando que esse parecer foi aprovado em reunião conjunta dessa
Comissão e da Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais,
realizada no dia 18 de julho do corrente ano. De posse da palavra, a
Conselheira Maristela Gomes da Silva fez a leitura, in verbis:” PROCESSO Nº:
5.128/04-41. INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE HIDRÁULICA E
SANEAMENTO - CT . ASSUNTO: Convênio a ser celebrado entre a UFES e a
CESAN. RELATÓRIO. Trata o presente processo de convênio a ser celebrado
entre a Universidade Federal do Espírito Santo e a Companhia Espírito-
santense de Saneamento (CESAN), objetivando “a elaboração de Estudos de
Alternativas para Disposição e Usos de resíduos das Estações de Tratamento
de Esgotos (ETE’S) da Região Metropolitana da Grande Vitória (Vitória, Vila
Velha, Cariacica, Serra, Viana, Guarapari e Fundão), operados pela Cesan” (fl.
74). O contrato assinado terá a duração de 8 (oito) meses, contados a partir de
sua publicação no Diário Oficial da União. A coordenação, gerenciamento e
supervisão do projeto serão do Prof. Florindo dos Santos Braga. Os serviços
executados serão solicitados pelo coordenador do projeto, devendo a Ordem
de Serviço ter o visto da Diretora do Centro Tecnológico, Profª. Maristela
Gomes da Silva. Constam do processo a minuta de convênio celebrada entre a
CESAN e a UFES (fls. 50-56), o plano de trabalho a ser desenvolvido no
projeto (fls 12-26), a justificativa de escolha da Fundação Espírito Santense de
Tecnologia (FEST) e o ato de dispensa de licitação para a contratação da
referida fundação de apoio (fls. 33-36), a planilha de custo administrativo da
FEST (fls. 80-81), o termo de contrato a ser celebrado entre a UFES e a FEST
(fls. 74-79) e o parecer da Procuradoria aprovando a celebração da minuta de
contrato proposta (fls. -69-71 – Informação 285/2005-PF/UFES). PARECER.
Considerando a importância do projeto a ser desenvolvido e que o processo se
encontra devidamente instruído, Considerando que a Procuradoria Geral da
UFES, após análise da minuta de contrato com a Fundação de Apoio e do
convênio entre a UFES e a CESAN, não aponta óbices à aprovação de ambos,
Somos, s.m.j., de parecer favorável à celebração do convênio entre a UFES e a
CESAN, para que seja desenvolvido o projeto de Estudos de Alternativas para
Disposição e Usos de resíduos das Estações de Tratamento de Esgotos
(ETE’S) da Região Metropolitana da Grande Vitória (Vitória, Vila Velha,
Cariacica, Serra, Viana, Guarapari e Fundão), operadas pela CESAN. Vitória,
27 de junho de 2005. Lilian Coutinho Yacovenco. Relatora.” Após, a
Conselheira Maristela Gomes da Silva informou que a Comissão de Orçamento
e Finanças acata a sugestão contida no pedido de vista da Conselheira Sonia
Maria Dalcomuni. Em discussão, em votação, os pareceres das Comissões de
Orçamento e Finanças e de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais foram
aprovados por unanimidade. Baixadas as DECISÕES NÚMEROS
CINQUENTA E CINQUENTA E UM BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.03.
PROCESSO Nº 8.787/05-75 – CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS/CCA –
Homologação de “Ad Referendum” do Presidente do CUn, referente ao
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Convênio celebrado entre a União, através do Ministério da Ciência e
Tecnologia-MCT e a UFES. A Conselheira Maristela Gomes da Silva, com a
palavra, fez a leitura do seu parecer e dos pareceres das Comissões de
Orçamento e Finanças e de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais,
favoráveis ao mencionado Convênio. Em discussão, o referido ad referendum
foi homologado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO CINQUENTA
E DOIS BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.04. PROCESSO Nº 387/03-31 –
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA/CT – Homologação de “Ad
Referendum” do Presidente do CUn, referente ao Termo Aditivo nº 2 do
Contrato celebrado entre a UFES e a FCAA, para gerenciamento dos recursos
do Curso de Pós-Graduação lato sensu Especialização em Logística de
Produção Integrada. O Conselheiro Amarílio Ferreira Neto, com a palavra, fez a
leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Orçamento e Finanças,
favoráveis ao mencionado Termo Aditivo. Em discussão, em votação, o referido
ad referendum foi aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO
CINQUENTA E TRÊS BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.05. PROCESSO Nº
1.536/05-97 – PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO –
Convênio a ser celebrado entre a Universidade Federal do Espírito Santo –
UFES e a Università Degli Studi di Torino. O Conselheiro Amarílio Ferreira
Neto, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de
Orçamento e Finanças, favoráveis ao referido Convênio. Em discussão, em
votação, aprovados por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO
CINQUENTA E QUATRO BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.06. PROCESSO Nº
1.731/05-62 – DEPARTAMENTO DE LÍNGUAS E LETRAS/CCHN - Criação
do Curso de Pós-Graduação lato sensu Especialização em Língua Italiana. O
Conselheiro Amarílio Ferreira Neto, com a palavra, fez a leitura do seu parecer
e dos pareceres das Comissões de Orçamento e Finanças e de Assuntos
Didáticos, Científicos e Culturais, favoráveis à referida criação. Em discussão,
em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO
CINQUENTA E CINCO BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.07. PROCESSO Nº
6.267/05-64 – CENTRO BIOMÉDICO – Criação do Curso de Pós-Graduação
lato sensu Especialização em Saúde Coletiva e contrato a ser celebrado entre
a UFES e a Fundação Ceciliano Abel de Almeida - FCAA. O Conselheiro
Amarílio Ferreira Neto, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e dos
pareceres das Comissões de Orçamento e Finanças e de Assuntos Didáticos,
Científicos e Culturais, favoráveis à referida criação e ao referido contrato. Em
discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixadas as DECISÕES
NÚMEROS CINQUENTA E SEIS E CINQUENTA E SETE BARRA DOIS MIL E
CINCO. 04.08. PROCESSO Nº 5.203/05-46 – DEPARTAMENTO DE
HIDRÁULICA E SANEAMENTO – CT – Criação do Curso de Pós-Graduação
lato sensu Especialização em Gerenciamento e Tecnologias Ambientais para a
Produção Limpa e contrato a ser celebrado entre a UFES e a Fundação
Ceciliano Abel de Almeida - FCAA. O Conselheiro Amarílio Ferreira Neto, com
a palavra, fez a leitura do seu parecer e dos pareceres das Comissões de
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Orçamento e Finanças e de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais,
favoráveis à referida criação e ao referido contrato. Em discussão, em votação,
aprovados por unanimidade. Baixadas as DECISÕES NÚMEROS
CINQUENTA E OITO E CINQUENTA E NOVE BARRA DOIS MIL E CINCO.
04.09. PROCESSO Nº 9.936/05-69 – PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-
GRADUAÇÃO – PRPPG – Criação do II Curso de Pós-Graduação lato sensu
Especialização em Operação de Testes de Formação; Convênio a ser
celebrado entre a UFES e a PETROBRAS e Contrato a ser celebrado entre a
UFES e a FEST. O Conselheiro Amarílio Ferreira Neto, com a palavra, fez a
leitura do seu parecer e dos pareceres das Comissões de Orçamento e
Finanças e de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, favoráveis à referida
criação e aos referidos convênio e contrato. Em discussão, em votação,
aprovados por unanimidade. Baixadas as DECISÕES NÚMEROS SESSENTA
E SESSENTA E UM BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.10. PROCESSO Nº
3.999/05-66 – DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA/CT – Criação
do II Curso de Pós-Graduação lato sensu Especialização em Logística de
Produção Integrada e contrato a ser celebrado entre a UFES e a Fundação
Ceciliano Abel de Almeida - FCAA. O Conselheiro Amarílio Ferreira Neto, com
a palavra, fez a leitura do seu parecer e dos pareceres das Comissões de
Orçamento e Finanças e de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais,
favoráveis à referida criação e ao referido contrato. Em discussão, em votação,
aprovados por unanimidade. Baixadas as DECISÕES NÚMEROS SESSENTA
E DOIS  E SESSENTA E TRÊS BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.11.
PROCESSO Nº 7.042/05-80 – DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS
FISIOLÓGICAS/CBM – Criação do Curso de Pós-Graduação lato sensu
Especialização em Farmacologia Básica e Clínica e Contrato a ser celebrado
com a Fundação Ceciliano Abel de Almeida - FCAA. O Conselheiro Amarílio
Ferreira Neto, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e dos pareceres das
Comissões de Orçamento e Finanças e de Assuntos Didáticos, Científicos e
Culturais, favoráveis à referida criação e ao referido contrato. Em discussão,
em votação, aprovados por unanimidade. Baixadas as DECISÕES NÚMEROS
SESSENTA E QUATRO E SESSENTA E CINCO BARRA DOIS MIL E CINCO.
04.12. PROCESSO Nº 6.437/05-92 – NÚCLEO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A
DISTÂNCIA – NE@AD - Convênio a ser celebrado entre o Governo do Estado
do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação e
Esportes e a UFES e Contrato a ser celebrado entre a UFES e a Fundação
Ceciliano Abel de Almeida - FCAA. A Conselheira Maristela Gomes da Silva,
com a palavra, fez a leitura do seu parecer e dos pareceres das Comissões de
Orçamento e Finanças e de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais,
favoráveis aos referidos Convênio e Contrato. Em discussão, em votação,
aprovados por maioria. Baixadas as DECISÕES NÚMEROS SESSENTA E
SEIS E SESSENTA E SETE BARRA DOIS MIL E CINCO. Após a aprovação
deste processo, os Conselheiros Izabel Cristina Novaes e Amarílio Ferriera
Neto, fizeram a seguinte declaração de voto, in verbis: “Declaro-me contrário à
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aprovação do Processo nº 6.437/05-92, referente ao convênio a ser celebrado
entre o Governo do Estado do Espírito Santo e o Núcleo de Educação Aberta e
a Distância – Ne@ad, pelo fato de o Centro de Educação – CE não ter tomado
ciência do referido convênio e pelo fato de apesar de vários questionamentos
feitos aos processos anteriores como, por exemplo, critérios de seleção,
avaliação e análise sócio-econômica dos municípios participantes. Sala das
Sessões, 26 de agosto de 2005. Izabel Cristina Novaes. Conselheira. Amarílio
Ferreira Neto. Conselheiro.”. 04.13. PROCESSO Nº 16.502/04-06 – CENTRO
DE CIÊNCIAS HUMANAS E NATURAIS/CCHN – Contrato a ser celebrado
entre a UFES e a Empresa Matutina Construções Serviços LTDA. O
Conselheiro Amarílio Ferreira Neto, com a palavra, fez a leitura do seu parecer
e do parecer da Comissão de Orçamento e Finanças, favoráveis ao referido
contrato. Após algumas discussões acerca dos problemas que a mencionada
empresa já causou à UFES em obras anteriormente executadas, os
Conselheiros Carlos Alberto Redins e Wilson Mário Zanotti apresentaram a
seguinte proposta de recomendação, in verbis: “Recomendamos que a
Prefeitura Universitária faça um levantamento das obras já executadas pela
empresa Matutina Construções e Serviços Ltda e relacione todos os problemas
que porventura tenham ocorrido, tais como: descumprimento de prazos,
serviços contratados e não executados e qualidade ruim dos serviços
prestados. Devem ser ouvidos os usuários de cada obra, incluindo diretores,
professores e servidores técnico-administrativos da UFES que, por algum
motivo, estejam descontentes com esta empresa, manifestando os motivos do
seu descontentamento por escrito. Recomendamos, ainda, que a prefeitura
universitária, caso haja comprovação de descumprimento de contrato, aplique
as penalidades previstas neste, cumprindo, desta forma, as etapas para
desqualificação desta empresa em futuras licitações.” Em votação, a proposta
de recomendação apresentada foi aprovada por unanimidade, e os pareceres,
por maioria. Baixadas a RECOMENDAÇÃO NÚMERO UM BARRA DOIS MIL
E CINCO e a DECISÃO NÚMERO SESSENTA E OITO BARRA DOIS MIL E
CINCO. 04.14. PROCESSO Nº 7.821/05-76 – DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO/PROAD – Contrato a ser celebrado entre a UFES e a
Empresa AZ Turismo e Viagens LTDA. A Conselheira Maristela Gomes da
Silva, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de
Orçamento e Finanças, favoráveis ao referido contrato. Em discussão, em
votação, aprovados por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO
SESSENTA E NOVE BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.15. PROCESSO Nº
6.013/05-46 – DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA RURAL/CCA – Convênio
a ser celebrado entre a UFES e a SAMARCO e Contrato a ser celebrado entre
a UFES e a Fundação Ceciliano Abel de Almeida. A Conselheira Maristela
Gomes da Silva, com a palavra, fez a leitura do parecer da Conselheira Lílian
Coutinho Yacovenco, ausente com justificativa a esta Sessão, e dos pareceres
das Comissões de Orçamento e Finanças e de Assuntos Didáticos, Científicos
e Cultuarais, favoráveis aos referidos convênio e contrato. Em discussão, em
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votação, aprovados por unanimidade. Baixadas as DECISÕES NÚMEROS
SETENTA E SETENTA E UM BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.16.
PROCESSO Nº 11.194/05-31 – PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA/PMV
– Protocolo de Intenções a ser celebrado entre a UFES e a PMV. A
Conselheira Maristela Gomes da Silva, com a palavra, fez a leitura do parecer
da Conselheira Lilian Coutinho Yacovenco, ausente com justificativa a esta
Sessão, e dos pareceres das Comissões de Orçamento e Finanças e de
Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, favoráveis ao referido Protocolo de
Intenções. Em discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a
DECISÃO NÚMERO SETENTA E DOIS BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.17.
PROCESSO Nº 18.346/04-55 – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF –
Contrato de concessão remunerada de uso a ser celebrado entre a UFES e a
CEF. A Conselheira Maristela Gomes da Silva, com a palavra, fez a leitura do
parecer da Conselheira Lilian Coutinho Yacovenco, ausente com justificativa a
esta Sessão, e dos pareceres das Comissões de Orçamento e Finanças e de
Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, favoráveis ao referido Contrato. Em
discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a DECISÃO
NÚMERO SETENTA E TRÊS BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.18.
PROCESSO Nº 1.739/05-74 – ASSESSORIA DE CONVÊNIOS - Contrato a
ser celebrado entre a UFES e a Empresa Fanton Serviços LTDA. A
Conselheira Maristela Gomes da Silva, com a palavra, fez a leitura do seu
parecer e do parecer da Comissão de Orçamento e Finanças, favoráveis ao
referido Contrato. Em discussão, em votação, aprovados por unanimidade.
Baixada a DECISÃO NÚMERO SETENTA E QUATRO BARRA DOIS MIL E
CINCO. 04.19. PROCESSO Nº 9.071/05-59 – NÚCLEO DE TREINAMENTO
DOS SERVIDORES/NTS – Aprovação de Prestação de Serviço Voluntário. A
Conselheira Sonia Maria Dalcomuni, com a palavra, fez a leitura do seu
parecer e do parecer da Comissão de Legislação e Normas, favoráveis à
referida prestação de serviço voluntário. Em discussão, em votação, aprovados
por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO SETENTA E CINCO BARRA
DOIS MIL E CINCO. 04.20. PROCESSO Nº 1.964/05-19 – CENTRO
BIOMÉDICO/CBM – Alteração do Nome do Centro Biomédico para Centro de
Ciências da Saúde. A Conselheira Sonia Maria Dalcomuni, com a palavra, fez a
leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Legislação e Normas,
favoráveis à referida alteração. Em discussão, em votação, aprovados por
unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO TRINTA E SEIS BARRA
DOIS MIL E CINCO. 04.21. PROCESSO Nº 10.888/05-15 – PRÓ-REITORIA
DE GRADUAÇÃO - PROGRAD – Proposta de Regulamentação de Bolsa de
Tutoria. O Conselheiro Carlos Alberto Redins, com a palavra, fez a leitura do
seu parecer e dos pareceres das Comissões de Assuntos Didáticos, Científicos
e Culturais e de Orçamento e Finanças, favoráveis à referida proposta. Após, a
Conselheira Sonia Maria Dalcomuni, com a palavra, pediu vista deste
processo, tendo sido este retirado de pauta. 04.22. PROCESSO Nº
9.485/05-41 – JOSÉ VIEGAS MUNIZ NETO – Proposta para Hino Oficial da
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UFES. O Conselheiro Carlos Alberto Redins, com a palavra, fez a leitura do
seu parecer e do parecer da Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e
Culturais, o qual sugere a abertura de um concurso para a escolha e adoção do
hino oficial desta Universidade. O Senhor Presidente, com a palavra, propôs
que o Conselheiro Aparecido José Cirilo, Diretor do Centro de Artes, coordene
o mencionado concurso. Em discussão, em votação, os pareceres, bem como
a proposta, foram aprovados por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO
NÚMERO TRINTA E SETE BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.23. PROCESSO
Nº 1.408/04-26 – COLEGIADO DO CURSO DE LICENCIATURA EM ARTES
VISUAIS – CAr – Criação do Curso de Licenciatura em Artes Visuais. O
Conselheiro Carlos Alberto Redins, com a palavra, fez a leitura do seu parecer
e dos pareceres das Comissões de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais,
de Orçamento e Finanças e de Legislação e Normas, favoráveis à referida
criação. Em discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a
RESOLUÇÃO NÚMERO TRINTA E OITO BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.24.
PROCESSO Nº 13.701/04-18 – AMIN SUHET MUSSI – Liberação de carga
horária de trabalho. A Conselheira Izabel Cristina Novaes, com a palavra, fez a
leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Legislação e Normas,
contrários à referida liberação. Em discussão, em votação, aprovados por
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO SETENTA E SEIS BARRA DOIS
MIL E CINCO. 04.25. PROCESSO Nº 16.918/04-16 – ERLY ALEXANDRINO
DA SILVA NETO – Liberação de carga horária de trabalho. A Conselheira
Izabel Cristina Novaes, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer
da Comissão de Legislação e Normas, contrários à referida liberação. Em
discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a DECISÃO
NÚMERO SETENTA E SETE BARRA DOIS MIL E CINCO. 04.26.
PROCESSO Nº 13.766/04-63 – RODRIGO DE OLIVEIRA LIMA Liberação de
carga horária de trabalho. A Conselheira Izabel Cristina Novaes, com a palavra,
fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Legislação e
Normas, contrários à referida liberação. Em discussão, em votação, aprovados
por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO SETENTA E OITO BARRA
DOIS MIL E CINCO. 04.27. PROCESSO Nº 10.530/05-00 – PROCURADORIA
GERAL – Modelo de Contrato de Pessoal por Tempo Determinado. O
Conselheiro José Gilvan de Oliveira, com a palavra, fez a leitura do seu parecer
e do parecer da Comissão de Legislação e Normas, favoráveis ao referido
modelo. Em discussão, em votação, aprovados por unanimidade. Baixada a
RESOLUÇÃO NÚMERO TRINTA E NOVE BARRA DOIS MIL E CINCO.
PALAVRA LIVRE. Não houve. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente declarou encerrada a Sessão às doze horas. Do que era para
constar, eu, Renato Carlos Schwab Alves, secretariando os trabalhos, lavrei a
presente ata que, após lida e aprovada, segue devidamente assinada por mim
e pelos senhores Conselheiros presentes.


